
Estodo do Amozonos

M¡nistér¡o Público iunto ao Tribunol de Contos

19 Procurodoria

REcoMENDAçÃo N" 3J /2018/MPG-PG

Manaus, 01 de fevereiro de 2018

OMlNlsTÉRIOPÚBL|CODEcoNTAS,porintermédiodesteProcurador
Signatár¡o, no exercício de suas atribuiçóes legais e desempenhando a salvaguarda da ordem

juridica e a proteção do erário, vem à presença de V. Ex.u apresentar BEçlqUENP!Èlg, no que

diz respeito à rcalizaçâo de despesas voltadas a festividades carnavalescas

TendoemVistaqueoperiododocarnavalseacerca'equenãosãorarasaS

oportunidadesemqUegestorespÚb|¡cosautorìzamorepassedeconsideráVeImontantede

recursos para celebrações, deduz-se as seq u intes advertências

l- que essa Prefeitura se abslenha de onerar os cofres municìpais com

rcalizaçáo de despesa ilegít¡ma e ant¡econômica com festejos carnavalescos

e publ¡cidade no presente ano, seja por meio de contratações diretas,

lransferências volunlárias, parcerias, convênios, patrocínios ou qualquer

outra modalidade de destinação de recursos públicos para tal finalidadeì

ll - que a gestão municipal prlorize, em detrimento de gastos com festas, os

devidos investimentos e obiigações prioritárÌas e inadiáveis de manutenção

e ampliação dos serviços essenclais em saúde, educação' saneamento e

pagamento de folha de pessoaì eventualmente em atraso

ReSSa|ta.Se,desdejá'quequaìquerposturacontrastanteaoqueoraSealvitrapode

dar azo à propositura de Representaçáo Ministerial de responsabilização, junto ao Trlbunal de

Contas, nos termos da Lei Estaduaì n. 242311996

Esta Representaçäo se no dis a o 27 , paáqafo ún¡co, lV,

da Lei n.8625/1993
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CARLOS ALBERTO SOUZA DE AL A
Procurador-Geral 1

Ao Excelentíss¡mo Senhor
Gean Campos de Barros
Prefe¡to do Município de Lábrea
Rua 07 de março, S/N - Centro
CEP: 69.830-000 - Lábrea/AM
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1 Respondendo pela 1e Procurador¡a, em virtude de férias gozadas pelo titular, Procurador Roberto

cavalcanti Krichanã da silva (aprovadas em Sessão Plenária de 23/O1/20I8)'
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